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TEOR
Remaneja recursos orçamentários para a Secretaria da Saúde, visando à implantação de uma Farmácia de
Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (denominada anteriormente de
Farmácia de Alto Custo) no município de Jundiaí, para atendimento da população do município e região.

Funcional / Programática

OR

Programa/Ação/Produto/Meta

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
Considerando que o estado de São Paulo conta com apenas 40 unidades de FARMÁCIAS DE
MEDICAMENTOS
ESPECIALIZADOS DA SES-SP, sendo 18 Farmácias na Grande São Paulo e 22 Farmácias no Interior.

Considerando que a 16 Conferência Estadual de Saúde,instância máxima de deliberação do SUS/SP
aprovou a
proposta de instalação de Farmácia de Medicamentos Especializados na região de Jundiaí.

Considerando que os pacientes de Jundiai e região, são obrigados a deslocar-se para Campinas para a
retirada
destes medicamentos.

E por último, considerando a dificuldade para este deslocamento, apresentamos a presente emenda para
viabilizar a implantação da Farmácia de Medicamentos Especializados de Jundiaí, uma vez que já se trata

Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém
_________   assinaturas

.............................................................

EMENDA Nº
AO PROJETO DE LEI
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Serviço de Processo Legislativo
Publicado no "DIÁRIO OFICIAL"

De:                                                    

FL Nº ___________

RGL

Sala das Sessões em ......../......../..........

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) PEDRO BIGARDI - PC DO B
DEPUTADO(A)  LECI BRANDÃO - PC DO B

ASSINATURA ___________________________________________________________

Código: 27923  30/10/2012 10:54:00

Nº 0589/2012

4650/2012

Produto: PACIENTES CADASTRADOS ATENDIDOS ( %) 81,25

Produto:  () 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ESPECIALIZADA

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

ATENÇÃO : Esta emenda só tem validade após sua protocolização no relógio do Plenário .

JUNTE-SE

BARROS MUNHOZ



de demanda recorrente da região.


